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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Sr. Presidente: 
1. CONSIDERANDO que a violência e os maus tratos domésticos contra mulheres, crianças, idosos, pessoas com alguma deficiência ou qualquer outro indivíduo constituem um grande mal social, o qual precisa ser extirpado e denunciado.
2. CONSIDERANDO que o Poder Público precisa fornecer a estas pessoas o atendimento adequado e o necessário apoio, sendo imprescindível que os casos de violência sejam notificados e registrados devidamente, permitindo um acompanhamento dos índices e o combate competente e bem planejado contra este problema social.  
REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, em regime de urgência, pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE NOTIFICAÇÃO PELAS UNIDADES DE SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS DE NOVA FRIBURGO NO CASO DE ATENDIMENTO A PESSOAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA OU MAUS TRATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1º - Os servidores municipais de Nova Friburgo vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, à Secretaria Municipal de Assistência Social, à Secretaria Municipal de Educação ou a qualquer outro órgão municipal que, no exercício de suas funções, detectarem indícios da ocorrência de violência doméstica ou maus tratos, físicos ou psicológicos, contra mulheres, crianças, idosos, pessoas com alguma deficiência ou qualquer outro indivíduo, deverão emitir notificação imediata ao sistema de informações da Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá encaminhar imediatamente a ocorrência às autoridades competentes em âmbito municipal, estadual e federal, de acordo com cada caso.

Parágrafo único. As notificações de que trata o caput deverão sempre respeitar a legislação cabível e os regulamentos profissionais próprios no que diz respeito à ética, ao sigilo e à confidencialidade.

Art. 2º - Os dados integrantes do sistema de informações da Secretaria Municipal de Saúde que sejam disponibilizados ao conhecimento público obedecerão às normas de proteção à identidade das vítimas

Art. 3º - O Poder Executivo envidará esforços para realização de programa de capacitação para os servidores municipais vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, à Secretaria Municipal de Assistência Social, à Secretaria Municipal de Educação ou a qualquer outro órgão municipal visando que os mesmos realizem atendimento apropriado para casos de violência doméstica e maus tratos físicos e psicológicos.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de sessenta dias a partir da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 22 de setembro de 2015.
Professor Pierre                       

Vereador                               
